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LEI Nº 5.056, DE 29 DE JUNHO DE 1966

Modifica  dispositivos  da  Lei  nº  2.180,  de  5  de
fevereiro de 1954, alterada pela de nº 3.543, de 11
de fevereiro de 1959, que dispõe sobre o Tribunal
Marítimo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º e 6º, da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, modificados
pela Lei nº 3.543, de 11 de fevereiro de 1959, passam a ter a seguinte redação: 

"Art.  1º O Tribunal Marítimo,  com jurisdição em todo o território nacional,
órgão,  autônomo,  auxiliar  do  Poder  Judiciário,  vinculado  ao  Ministério  da
Marinha  no  que  se  refere  ao  provimento  de  pessoal  militar  e  de  recursos
orçamentários para pessoal e material  destinados ao seu funcionamento,  tem
como atribuições julgar os acidentes e fatos da navegação marítima, fluvial e
lacustre e as questões relacionadas com tal atividade, especificadas nesta Lei. 

Art.  2º  O Tribunal  Marítimo  compor-se-á  de  sete  (7)  Juízes,  nomeados  em
caráter efetivo, que serão: 
a) um (1) Oficial General do Corpo da Armada, que será seu Presidente;  
b) dois (2) Oficiais Superiores da Marinha de Guerra, da Ativa ou da Reserva
Remunerada,  sendo  um  do  Corpo  da  Armada  e  o  outro  do  Corpo  de
Engenheiros e Técnicos Navais, subespecializados em Máquinas ou Casco;  
c) dois (2) bacharéis em Direito, especializados, um deles em Direito Marítimo
e o outro em Direito Internacional Público;  
d) um especialista em armação de navios e navegação comercial;  
e) um Capitão de Longo Curso, da Marinha Mercante.  
§  1º  As  nomeações  serão  feitas  pelo  Presidente  da  República,  atendida  a
composição do Tribunal e observadas as condições de: 
a) Oficial-General do Corpo da Armada, para o Juiz-Presidente;  
b)  Capitão-de-Mar-e-Guerra  ou  Capitão-de-Fragata,  da  Ativa  ou  da Reserva
Remunerada, aprovado no Curso de Comando da Escola de Guerra Naval, para
o Oficial do Corpo da Armada e aprovado no Curso Especial da mesma Escola,
para o do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais;  



c) reconhecida idoneidade, mais de cinco (5) anos de prática forense e idade
compreendida  entre  trinta  e  cinco (35)  e quarenta  e  oito  (48) anos,  para os
bacharéis em Direito;  
d) reconhecida idoneidade  e competência,  idade compreendida  entre  trinta  e
cinco (35) e quarenta e oito (48) anos e ter mais de cinco (5) anos em cargo de
direção de empresa de navegação marítima, para o especialista em armação de
navios e navegação comercial;  
e)  reconhecida  idoneidade  e  competência,  idade compreendida  entre  trinta  e
cinco (35) e quarenta e  oito  (48) anos e  ter,  no minimo,  cinco (5) anos de
efetivo  comando,  nessa  categoria,  em  navios  brasileiros,  sem  punição
decorrente de julgamento, para o Capitão de Longo Curso.  
§ 2º Os Juízes, com exceção do Presidente, serão nomeados mediante concurso
de títulos e provas, realizado perante banca examinadora presidida pelo Juiz
Presidente e constituída por um Juiz eleito pelo Tribunal, em escrutínio secreto;
um  representante  da  Procuradoria,  designado  pelo  Ministro  da  Marinha;  e
ainda, conforme se trate do preenchimento de vaga relativa às alíneas  b,  c e d
ou e , do parágrafo anterior respectivamente, de um Oficial Superior do Corpo
da Armada ou do Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais,  designado pelo
Ministro  da  Marinha;  de  um  especialista  em  Direito  Marítimo  ou  Direito
Internacional  Público,  escolhido  pelo  Conselho  Federal  da  Ordem  dos
Advogados  do  Brasil;  e  de  um  representante  da  Comissão  de  Marinha
Mercante, designado pelo Presidente da mesma Comissão. 
§ 3º Os Juízes Militares de que trata a alínea b do art. 2º, resguardada a situação
dos  atuais  ocupantes,  caso  estejam  na  Ativa,  serão  logo  após  a  nomeação
transferidos para a Reserva Remunerada com todas as promoções e vantagens a
que tiverem direito, na ocasião. 
§ 4º Os Juízes Militares referidos nas alíneas a e b , do artigo 2º, permanecerão
nos  seus  cargos,  ainda  depois  de  reformados,  contanto  que  não  tenham
ultrapassado a idade limite para permanência no Serviço Público. 
§ 5º O Vice-Presidente será eleito bienalmente, em escrutínio secreto. 
§ 6º Os Juízes de que tratam as alíneas c, d e e , do art. 2º, ficam impedidos de
exercer  advocacia  ou  prestar  serviços  profissionais  em  favor  de  partes
interessadas nas atividades da navegação. 

Art.  3º  Com exceção  dos  Juízes  Militares,  os  demais  Juízes  terão  suplentes
nomeados  pelo  Presidente  da  República,  com  mandato  de  três  (3)  anos,
podendo  ser  reconduzidos,  os  quais  funcionarão  quando  convocados  pelo
Presidente do Tribunal, nos casos previstos no Regimento Interno. 
§  1º  Quando  a  necessidade  se  apresentar  com  relação  aos  Juízes  Militares
(alínea  b do  artigo  2º),  o  Ministro  da  Marinha  designará  os  suplentes
necessários, por solicitação do Presidente do Tribunal. 
§ 2º Para a nomeação ou designação dos suplentes  de que trata  este artigo,
deverão  ser  observados,  com  exceção  do  concurso,  os  mesmos  requisitos
exigidos para “os Juízes Efetivos”.

Art. 6º Os advogados de ofício serão nomeados mediante concurso de provas
realizado perante banca examinadora presidida pelo Presidente do Tribunal e



constituída  por  um  Juiz  eleito  pelo  Tribunal,  em  escrutínio  secreto,  um
representante  da  procuradoria,  designado  pelo  Ministro  da  Marinha,  e  um
especialista  em Direito  Marítimo  ou Direito  Internacional  Público,  indicado
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil."

Art. 2º Passam a ter a seguinte redação as disposições abaixo mencionadas da Lei nº
2.180, de 5 de fevereiro de 1954: 

"Art. 9º Para a execução dos serviços processuais, técnicos e administrativos, o
Tribunal Marítimo terá uma Secretaria constituída de quatro (4) Divisões.”
............................................................................................................................... 

"Art. 18. As decisões do Tribunal Marítimo, nas matérias de sua competência,
tem valor probatório e se presumem certas, sendo suscetíveis de reexame pelo
Poder Judiciário somente nos casos previstos na alínea a do inciso III do art.
101 da Constituição. 

Art. 19. Sempre que se discutir em juízo uma questão decorrente de matéria da
competência do Tribunal Marítimo, cuja parte técnica ou técnico-administrativa
couber  nas  suas  atribuições,  deverá  ser  juntada  aos  autos  a  sua  decisão
definitiva.” 
................................................................................................................................

"Art. 22. .................................................................................................................
................................................................................................................................
i) praticar todos os atos de direção decorrentes da legislação em vigor para os
servidores públicos federais;” 
.............................................................................................................................. 

“Art. 23. O Presidente terá um Gabinete constituído por um Assistente Militar e
praças  designados  pelos  órgãos  competentes  do  Ministério  da  Marinha,
devendo ter, ainda, um Assistente Civil de sua confiança, designado dentre os
funcionários do Tribunal. 
Parágrafo  único.  O  Assistente  Militar  acumulará  as  funções  de  Chefe  de
Gabinete."
................................................................................................................................

"Art. 32. A Secretaria é o órgão de execução dos serviços processuais, técnicos
e administrativos decorrentes das atribuições do Tribunal; será dirigida por um
bacharel  em Direito que exercerá o cargo de Diretor-Geral e terá a seguinte
composição:"
I - Divisão de Acidentes e Fatos da Navegação; 
II - Divisão de Registro da Propriedade Marítima; 
III - Divisão de Jurisprudência e Documentação; e 
IV - Divisão de Administração. 
§ 1º......................................................................................................................... 



"§  2º  As  atribuições  do  Diretor-Geral  da  Secretaria,  das  divisões,  serviços,
seções e turmas serão minuciosamente fixadas no Regimento Interno." 

"Art. 41. O processo perante o Tribunal Marítimo se inicia: 
I - por iniciativa da Procuradoria; 
II - por iniciativa da parte interessada; 
III - por decisão do próprio Tribunal."
§ 1º O caso do número II dar-se-á: 
a)  por  meio  de  representação,  devidamente  instruída,  quando  se  tratar  de
acidente ou fato da navegação, no decorrer dos trinta (30) dias subsequentes ao
prazo de cento e oitenta (180) dias da sua ocorrência, se até o final deste, não
houver entrado no Tribunal o inquérito respectivo;  
b) Por meio de representação, nos autos de inquérito, dentro do prazo de dois
(2) meses, contado do dia em que os autos voltarem da Procuradoria, quando a
promoção for  pelo  arquivamento,  ou ainda  no curso do processo dentro  do
prazo de três (3) meses, contado do dia da abertura da instrução, ou até a data
de seu encerramento, se menor for a sua duração.  
§ 2º No caso da alínea a  do parágrafo anterior,  se achar o Tribunal  que há
elementos suficientes, determinará o prosseguimento e tomará as providências
para  o  recebimento  do  inquérito,  cujos  autos  serão  incorporados  aos  da
representação, procedendo-se, então, na forma do art. 42 e dos ulteriores termos
processuais. 
§ 3º Em se tratando da hipótese prevista na primeira parte da alínea b, do § 1º,
os autos permanecerão em Secretaria durante aquele prazo, findo o que serão
conclusos ao relator. 
§ 4º Em qualquer caso, porém, os prazos fixados no § 1º são peremptórios e só
serão contemplados uma vez, não se renovando em outras fases de instrução
que porventura venham a ocorrer.” 

Art. 42. Feita a distribuição e a autuação, em se tratando de inquérito ou de
representação, o relator designado dará vista dos autos à Procuradoria, para que
esta, em dez (10) dias, contados daquele em que os tiver recebido, oficie por
uma das formas seguintes:   
a)  oferecendo  representação  ou  pronunciando-se  sobre  a  que  tenha  sido
oferecida pela parte;
b) pedindo em parecer fundamentado, o arquivamento do inquérito; 
c) opinando pela incompetência do Tribunal e requerendo a remessa dos autos a
quem de direito."
................................................................................................................................

"Art. 46. No curso da ação privada é lícito às partes desistirem, mas o processo
prosseguirá, nos termos em que o Tribunal decidir na homologação, como se
fôsse de iniciativa da Procuradoria. "

"Art.  53.  Recebida  a representação ou negado o arquivamento  do inquérito,
determinará o relator a notificação do acusado: por mandado ou com hora certa,
se residente no Estado da Guanabara; por delegação de atribuições ao Capitão



do Porto em cuja jurisdição residir o representado, se fora daquele Estado; por
delegação de atribuições ao agente consular brasileiro em cujo país residir o
representado,  se  fora  do  Brasil;  e  por  edital,  se  ignorado,  desconhecido  ou
incerto o local de permanência.”
............................................................................................................................... 

"Art.  71.  O  Tribunal  só  poderá  deliberar  com  a  presença  de,  pelo  menos,
metade e mais um dos seus membros, sendo as questões decididas por maioria
de votos.” 
................................................................................................................................

"Art.  93.  Qualquer  embarcação  poderá  ser  hipotecadana  própria  fase  da
construção, seja qual for a sua tonelagem."

"Art. 112. ...............................................................................................................
§ 1º ........................................................................................................................ 
§ 2º O prazo para a interposição  do agravo, será de cinco (5) dias e o seu
processamento na forma do Código de Processo Civil, arts. 844 e 845, incisos e
parágrafos. 
§ 3º No Tribunal o agravo será distribuído a um juiz desimpedido que pedirá
sua inclusão em pauta para julgamento, com preferência nos trabalhos do dia,
quando o relatará. 
§ 4º Provido ou não o recurso, os autos baixarão ao relator do feito principal,
para o seu prosseguimento."
 ................................................................................................. 

"Art. 121. A inobservância dos preceitos legais, que regulam a navegação será
reprimida com as seguintes penas: 
a) repreensão;  
b) suspensão de pessoal marítimo;  
c) interdição para o exercício de determinada função;  
d) cancelamento da matrícula profissional;  
e) proibição ou suspensão do tráfego da embarcação;  
f) cancelamento do registro de armador;  
g) multa, cumulativamente, ou não, com qualquer das anteriores.  
§ 1º A suspensão de pessoal marítimo será por prazo não superior a doze (12)
meses. 
§ 2º A interdição não excederá de cinco (5) anos. 
§  3º  A proibição  ou suspensão do tráfego  da embarcação  cessará  logo que
deixem de existir os motivos que a determinaram, ou, no caso do art. 81, logo
que seja iniciado o processo de registro da propriedade. 
§ 4º ........................................................................................................................
. .........................................................................................................................  ."

"Art. 131. A pena de suspensão, cancelamento da matrícula ou interdição em
que incorrer o capitão ou tripulante de navio estrangeiro, será aplicada sòmente
com relação ao exercício de suas funções em águas brasileiras.”



................................................................................................................................

"Art. 134. ...............................................................................................................
Parágrafo  único.  Para  a  conversão,  a  cada  quadragésimo  do  maior  salário-
mínimo vigente no País, ao tempo da aplicação da pena, corresponderá um dia
de suspensão, atribuindo-se tantos dias de suspensão quantas daquelas frações
estiverem contidas no valor da multa,  arredondando-se para um mês quando
menor fôr o resultado.”
................................................................................................................................

"Art. 147. O Tribunal Marítimo terá o seu Quadro próprio de Pessoal. Parágrafo
único. Dentro de cento e vinte (120) dias a contar da publicação desta Lei o
Poder Executivo submeterá à aprovação do Congresso Nacional o novo Quadro
de Pessoal do Tribunal, que lhe será proposto pelo seu Juiz-Presidente, através
do Ministro da Marrinha." 
...............................................................................................................................

"Art. 152. ...............................................................................................................
Parágrafo único.  O período de sessenta (60)  dias,  contado a partir  de 1º  de
janeiro, será de férias para o Tribunal, que somente se reunirá para assunto de
alta relevância, por convocação extraordinária do Juiz-Presidente.”
................................................................................................................................

“Art. 156. Nos processos da competência do Tribunal Marítimo haverá custas
que serão recolhidas na forma da legislação fazendária em vigor. 
§  1º  O  Tribunal  organizará  o  seu  Regimento  de  Custas  e  o  submeterá  à
aprovação do Presidente da República no prazo de cento e vinte (120) dias, a
contar da publicação desta Lei. 
§ 2º O referido Regimento de Custas deverá ser vinculado ao valor do maior
salário-mínimo vigente no País e atualizável de acordo com os reajustamentos
daquele valor."

Art. 3º O art. 15 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, fica acrescido da seguinte
alínea: 

"f) o emprego da embarcação, no todo ou em parte, na prática de atos ilícitos,
previstos  em lei  como  crime  ou  contravenção  penal,  ou  lesivos  à  Fazenda
Nacional."

Art. 4º Ao art 16 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, é acrescida a seguinte
alínea: 

“ l - eleger seu Vice-Presidente. ”

Art. 5º Acrescente-se ao art. 22 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, a seguinte
alínea: 



“k ) propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro da Marinha,
os servidores que devam ocupar os cargos em Comissão, bem como os que
devam ser promovidos.” 

Art. 6º Suprima-se o parágrafo único do art. 42 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de
1954. 

Art. 7º Acrescente-se parágrafo único ao art. 81 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o infrator à
pena de multa  de  cinco (5)  a  cinquenta  (50)  vezes  o maior  salário  mínimo
vigente no País,  a  ser aplicada pelo Presidente do tribunal,  sem prejuízo da
suspensão do trafego da embarcação, que será logo determinada."

Art. 8º Acrescente-se parágrafo único ao art. 150 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Aos advogados de ofício, quando funcionando nos processos,
caberão as mesmas regalias concedidas aos demais advogados."

Art. 9º O art. 157 da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, modificado pela Lei nº
3.543, de 11 de fevereiro de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 157. O Tribunal Marítimo deverá, no prazo de noventa (90) dias, contados
da publicação desta Lei, ter elaborado o seu Regimento Interno para submetê-lo
ao Presidente da República. 
Parágrafo único. O Regimento Interno entrará em vigor no prazo de noventa
(90) dias, para o País, e cento e vinte (120) dias, para o exterior, a contar da
data de sua publicação no órgão oficial."

Art.  10.  As  multas  previstas  na  Lei  nº  2.180,  de  5  de  fevereiro  de  1954,  serão
graduadas de 1/10 (um décimo ) até o quíntuplo do maior salário-mínimo que estiver vigorando
no País. 

Parágrafo  único.  Tais  multas  poderão  ser  elevadas  até  cinquenta  (50)  vezes  esse
salário, nos casos estabelecidos no § 1º do art. 124, e nos artigos 127 e 132 da mesma lei. 

Art.  11.  Nos  feitos  perante  o  Tribunal  Marítimo  em que  funcionar  advogado  de
ofício, o beneficiado, quando julgado responsável pelo fato ou acidente da navegação, pagará os
respectivos honorários, que serão fixados na decisão final, desde que o possa fazer. 

1º Se o caso for de representação de parte, caberá o pagamento ao vencido. 
§ 2º A importância do pagamento será recolhida na forma da legislação fazendária em

vigor, e a guia anexada aos autos, será rubricado pelo advogado de ofício. 

Arts. 12. a 20. (Revogados pela Lei nº 7.652, de 3/2/1988)

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7652-3-fevereiro-1988-368197-norma-pl.html


Art. 21. Fica estabelecido o prazo de doze (12) meses, contado da data da publicação
desta Lei, para que os atuais armadores promovam o respectivo registro no Tribunal Marítimo,
findo o qual não será mais concedido o passe, na forma estabelecida no art. 16 desta Lei. 

Art. 22. Dos despachos e decisões sobre registro de armador caberá recurso para o
Tribunal,  observado, no que couber, o disposto no nº II, alínea  d do art. 111, art.  112 e seus
parágrafos e arts. 106 e seguintes, da Lei nº 2.180, de 5 de fevereiro de 1954. 

Art.  23.  O  Regimento  Interno  do  Tribunal  Marítimo  especificará  os  documentos
indispensáveis  ao  pedido  de  registro  e  dirimirá  as  dúvidas  surgidas  na  interpretação  dos
dispositivos relacionados com a armação de embarcações contidos nesta Lei. 

Art. 24. Os débitos para com o Tribunal Marítimo, tanto os atuais como os futuros,
decorrentes de multas e custas não recolhidas na data devida, ficam sujeitos à correção monetária
de que trata o art. 7º da Lei nº 4.357 de 16 de julho de 1964. 

Art. 25. A pena de suspensão prevista no Capítulo III do Título 7º da Lei nº 2.180, de
5 de fevereiro de 1954, passa a ser considerada como suspensão de pessoal marítimo. 

Art. 26. Os cargos de Diretor-Geral da Secretaria e de Diretores de Divisão, passam a
ser de provimento em Comissão, resguardada a situação pessoal dos atuais ocupantes. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28. Ficam revogados os arts. 43 e 101 e seus parágrafos, da Lei nº 2.180, de 5 de
fevereiro de 1954, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Arnoldo Toscano 
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